
De : Administrativo <adm@nortesulse.com>

Assunto : PREGÃO 27/2015 - LOTE I

Para : cpl@tjam.jus.br

Zimbra edivam.lucena@tjam.jus.br

PREGÃO 27/2015 - LOTE I

Sex, 14 de ago de 2015 12:10

Bom dia Senhor(a) Pregoeiro(a), conforme nos posicionamos no site, esta Licitante formulou sua planilha e proposta de preços de acordo com seu regime de Tributação ANEXO III,
SIMPLES NACIONAL.

Esclarecemos ainda que não temos como atender a vossa solicitação abaixo transcrita do chat, tendo em vista que implicaria em drásticas mudanças de nossa Tributação e nos
deixaria com graves problemas financeiros. Temos conhecimento e fizemos Declaração na ocasião do Registro da Proposta do conhecimento do Edital, como temos conhecimento
também da obrigatoriedade dos recolhimentos corretos dos Tributos e encargos sociais caso venhamos a ser contratados por este órgão. Nosso setor Contábil está preparado para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Ademais, nem o Edital, nem o Termo de Referência vetam a participação para nenhum dos Lotes, de empresa Optante pelo Simples Nacional, reafirmando ainda que o OBJETO DO
REGÃO ELETRÔNICO 27/2015 É:

"Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de operação de elevadores (lote I), manutenção predial básica (lote II) e jardinagem (lote
III), para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas, conforme especificações e condições definidas no Termo de Referência do edital."

Para NORTE SUL SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS LTDA - ME - Senhor licitante, considerando que para a atividade de operação de elevadores, solicita-se
que sua Proposta de Preços e Planilhas sejam ALTERADAS PARA OUTRO REGIME DE TRIBUTAÇÃO (lucro real ou presumido) pra fim de análise de sua
exequibilidade, uma vez que quando da contratação será necessária a mudança de regime de tributação.

Para NORTE SUL SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS LTDA - ME - A alteração se deve, consoante às Soluções de Consulta nº 57 e 59 da Cosit, datadas de 27/02/2015, nas
quais se observa que empresas que fornecem o serviço de operação de elevadores (ascensoristas) são vedadas à adesão ao Simples Nacional.

Para NORTE SUL SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS LTDA - ME - Senhor licitante, informo que encontram-se no site deste Poder, o Modelo de Planilhas, no site
www.tjam.jus.br, no link licitação.

Diante do exposto solicito vossa compreensão para com esta licitante.

Atenciosamente

FRANCISCO ALTEMÁRIO RODRIGUES DE SOUZA

SÓCIO ADMINISTRADOR
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Norte Sul Serviços Empresariais
Fone: (92)36754304/992175508/981709729/99217-99190-3150
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